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ALTERA OS CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS 
ADICIONAIS DOS PROCURADORES DO 
CONSELHO DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa Decretou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  As Gratificações e os Adicionais a que fazem jus os Procuradores do 
Conselho de Contas dos Municípios incidirão sobre o Vencimento-Base e a 
representação. 

Art. 2º  A Gratificação Especial de Estipêndio será calculada sobre a Soma do 
Vencimento-Base com a Representação e o Adicional correspondente a 25 anos de 
serviço publico. 

Art. 3º  Os Cargos de Secretário e Sub-secretário do Conselho de Contas dos 
Municípios, privativamente serão exercidos por Bacharel em Direito ou 
Administração. 

Art.4º VETADO 

Art. 5º  Revogadas as Disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, salvo quanto aos seus efeitos financeiros que terão vigência a 
partir de 1.o de outubro de 1979. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
22 de janeiro de 1979. 

  

WALDEMAR ALCANTARA 

Assis Bezerra 

Liberato Moacyr de Aguiar 

 


